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AVISO/TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

AVISO/TERMO DE ADESÃO INEXIGIBILIDADE Nº 87/2024, COM BASE NA LEI 

FEDERAL Nº LEI 8.666/93, ART. 3º, § 1º, I; E LEI 10.520/02 ART. 3º 

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, visando o atendimento ao a Lei 

Federal nº Lei 8.666/93, Art. 3º, § 1º, I; E Lei 10.520/02 Art. 3º, TORNA PÚBLICO aos 

interessados que a Administração Municipal  realizará Adesão a Ata de Registro de Preços 

Nº 28/2023 do Pregão Eletrônico nº 11/2023, tendo como gestor o Prefeitura Municipal de 

Bombinhas/SC, CNPJ: 13.108.020/0001-22, cujo objeto é aquisição dos utensílios de cozinha, 

faz se necessário para atender as necessidades das escolas da Rede de Ensino Municipal, 

para atender as necessidades secretaria municipal de Educação. Valor Total da adesão: R$ 

113.053,00 (centos e treze mil e cinquenta e três reais), Contratada: EONIX 

SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 05.937.672/0001-41, oportunidade em 

que a administração escolheu a contratação mais vantajosa e que atenda às necessidades 

deste órgão, sendo a de Menor Preço. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da 

Superintendência de Licitação (SUPEL), pelo e-mail: cplsaomiguel@gmail.com, os quais 

serão respondidos de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min, em dias 

uteis, ou pelo fone-fax (69) 3642-2350. Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – 

RO. 

  
 

  

 

São Miguel do Guaporé – RO, 18 de novembro de 2024. 
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